
 

 

 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 

 

 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 21/05/2025 (HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE 

DIREITO PRIVADO. 

 

 

 

Ao 21º (vigésimo primeiro) dia do mês de maio do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sala virtual 

e presencial de sessões da Terceira Câmara de Direito Privado – 9 h, teve lugar a 17ª Sessão Ordinária. 

Presentes a EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR (Presidente),  o EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, o EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 

OLIVEIRA, o EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO e  o EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. Ausente o EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 

por motivos de férias. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pelo EXMO. DRA LIDUINA 

MARIA ALBUQUERQUE LEITE. A Defensoria Pública fez-se representar pelo EXMO. SR. 

SILVÉRIO ATÁLO BATISTA NOBRE. Os trabalhos foram secretariados por Lorena Monteiro de 

Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. A EXMA. DES. CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da 

reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. 1. PROCESSOS JULGADOS NA PAUTA-  

1.1 - 0128432-65.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Apelante: Edson 

Maciel de Lima. Apelante: Iracema Viana de Lima. Advogado: Edson Alves Viana Junior (OAB: 

31148/CE). Apelado: Auto Viação Dragão do Mar Ltda.. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 

5864/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA 

FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado” 1.2 – 0398267-89.2000.8.06.0001/50000 - Agravo Interno 

Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - Extrajudicial. Agravante: Djalma Sarmento 

de Figueiredo Junior. Agravante: Julio César Sarmento de Figueiredo. Advogado: Luiz Itamar Pessoa 

(OAB: 3215/CE). Advogado: Márcio Vander Barros de Oliveira (OAB: 23940/CE). Agravado: Banco 

do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: João Leite Mendonça Tavares (OAB: 29500/CE). Advogada: 

Sandra Mara Tavares Lavor (OAB: 8831/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. 

DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 



 

 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.3 - 0623640-04.2024.8.06.0000 - Agravo 

de Instrumento - Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: Simone Theophilo Oliveira. Advogado: 

Rafael Diniz Campelo Bezerra (OAB: 24948/CE). Advogado: José Alcy Pinheiro Neto (OAB: 

28290/CE). Advogada: Alcyvania Maria Cavalcante de Brito Pinheiro (OAB: 14179/CE). Agravada: 

Joyceane Bezerra de Menezes. Advogada: Joyceane Bezerra de Menezes (OAB: 9442/CE). Advogado: 

Luis Paulo dos Santos Pontes (OAB: 30560/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 

WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.4 - 0009724-72.2018.8.06.0028 - 

Apelação Cível - Acaraú/2ª Vara da Comarca de Acaraú. Apelante: Ernst & Young Assessoria 

Empresarial Ltda. Advogado: Ronaldo Vasconcelos (OAB: 220344/SP). Advogado: João Pedro Alves 

Pinto (OAB: 418393/SP). Advogada: Aline de Toledo Martins (OAB: 358663/SP). Apelado: Nutrimar 

Indústria de Pescados Ltda.. Advogado: Francisco Mardônio de Oliveira (OAB: 6099/CE). Advogado: 

Cícero Delano Holanda Araújo (OAB: 16841/CE). Advogado: Delean Casemiro Peixoto Medeiros 

(OAB: 19475/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL 

FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.5 – 0008073-05.2019.8.06.0049 - Apelação Cível - 

Beberibe/2ª Vara da Comarca de Beberibe. Apte/Apdo: Maria Chagas de Lima. Advogado: Luciano 

Azin Rocha (OAB: 34122/CE). Apte/Apdo: Francineide Rodrigues dos Santos. Advogado: Eder 

Cavalcante Rodrigues (OAB: 18999/CE). Advogado: Fábio da Costa Alves (OAB: 20134/CE). 

Advogada: Sabrina Lago Falcão (OAB: 22228/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado o recurso sem 

resolução de mérito conforme acórdão lavrado.”. 1.6 - 0050770-68.2021.8.06.0179 - Apelação Cível 

- Uruoca/Vara Única da Comarca de Uruoca. Apelante: Izabel Cesaria de Vasconcelos. Advogada: 

Ana Larisse Moura de Carvalho (OAB: 41341/CE). Apelado: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Wilson 

Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO 

DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-

lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.7 - 0633114-96.2024.8.06.0000 - Agravo de 

Instrumento - Aquiraz/1ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz. Agravante: Washington de Aguiar 

Soares. Advogado: Gaudênio Santiago do Carmo (OAB: 20944/CE). Agravada: Ana Madalena Ramos 

Feijão. Advogada: Rebecca Ayres de Moura Chaves de Albuquerque (OAB: 10500/CE). Relator(a): 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL 

FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.8 – 

0633114-96.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Aquiraz/1ª Vara Cível da Comarca de 

Aquiraz. Agravante: Washington de Aguiar Soares. Advogado: Gaudênio Santiago do Carmo (OAB: 

20944/CE). Agravada: Ana Madalena Ramos Feijão. Advogada: Rebecca Ayres de Moura Chaves de 

Albuquerque (OAB: 10500/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. 

JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 



 

 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso.”. 1.9 - 0635138-

34.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/18ª Vara de Família. Agravante: P. R. 

G. da R.. Advogado: Paulo Ricardo Gomes da Rocha (OAB: 31620/CE). Agravada: E. D. da R. R. P. 

A. P. D. do V. e F. D. J.. Advogado: Ivan de Icaray Frota Gomes Neto (OAB: 37588/CE). Relator(a): 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL 

FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.10 - 

0230828-47.2023.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Agravante: 

Marcos Aurelio Slva Campos. Advogado: Fábio Pedrosa Vasconcelos (OAB: 16743/CE). Advogado: 

Fabio Carvalho de Alvarenga Peixoto (OAB: 22608B/CE). Agravado: Banco Daycoval S/A. 

Advogado: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB: 32401A/CE). Relator(a): FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.11 - 0201344-37.2024.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca 

de Sobral. Apte/Apdo: Josefa Vieira Sousa. Advogado: Francisco Ranulfo Magalhães Rodrigues 

Júnior (OAB: 21594/CE). Advogado: Francisco Dimas Araújo Cisne Filho (OAB: 48001/CE). 

Advogado: Fhilippe Robert de Lima Freires (OAB: 52141/CE). Advogado: Gerardo Ferreira da Ponte 

(OAB: 32343/CE). Advogada: Patricia Ellen Arcanjo Vicente (OAB: 31719/CE). Apte/Apdo: Itaú 

Unibanco S/A. Advogado: Henrique José Parada Simão (OAB: 221386/SP). Advogada: Eny Angé 

Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA 

FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.12 - 0120634-53.2018.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Francisco Ernando Morais da Silva. Advogado: 

Francisco Cláudio de Sousa (OAB: 34228/CE). Apelado: Banco BMG S/A. Advogado: Rodrigo Scopel 

(OAB: 40004/RS). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E 

EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado” 1.13 - 0279271-63.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. 

Apelante: Tânia Marcia Menezes Ribeiro. Advogada: Jully Anne Menezes do Nascimento (OAB: 

37683/CE). Apelado: Esmaltec S/A. Advogado: Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira Júnior (OAB: 

17561/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 

DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara 

por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.14 - 0627317-42.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Paraipaba/Vara 

Única da Comarca de Paraipaba. Agravante: Angela Maria Pereira Almeida. Advogada: Karen 

Oliveira Souza Cavalcante (OAB: 510592/SP). Agravado: JBCRED S/A Sociedade de Crédito, 

Financiamento e Investimento. Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB: 30990/CE). Advogado: 

Jose Arnaldo Janssen Nogueira (OAB: 30991/CE). Agravado: Mercado Pago Instituição de Pagamento 

Ltda. Advogada: Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes (OAB: 37937/CE). Agravado: Mercado 

Crédito Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Agravado: OMNI S/A - Crédito, 

Financiamento e Investimento. Agravado: Banco CSF S/A. Agravado: Caixa Econômica Federal - 



 

 

CEF. Agravado: Banco Bradesco S/A. Agravado: Banco do Brasil S/A. Agravado: Banco do 

Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Tarcísio Rebouças Porto Júnior (OAB: 7216/CE). Agravado: NU 

Financeira S/A - Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento. Agravado: Brasil Card 

Instituição de Pagamentos Ltda. Agravado: Credz S/A Instituição de Pagamento. Relator(a): 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 

SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS 

WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.15 - 

0050397-59.2020.8.06.0086/50000 - Agravo Interno Cível - Horizonte/2ª Vara da Comarca de 

Horizonte.Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 

Agravado: José Coelho Fiuza. Advogada: Naíra Ximenes Lacerda (OAB: 29471/CE). Relator(a): 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 

SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS 

WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.16 - 

0632107-69.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Nova Russas/2º Vara da Comarca de Nova 

Russas. Agravante: José Moura de Ferro. Agravante: Isaías Ferreira de Moura. Agravante: Francisco 

Rodrigues de Moura. Agravante: Fernando Gomes Pedroza. Advogado: Francisco Chelton Barbosa 

dos Santos (OAB: 48024/CE). Agravado: Francisco Gumercindo de Souza Ribeiro. Advogada: Jéssica 

Calista Barbosa Vieira (OAB: 38853/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO 

DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.17 - 0214691-87.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Aldairton Carvalho Sociedade de Advogados. Advogado: 

Francisco Aldairton Ribeiro Carvalho Júnior (OAB: 16045/CE). Apelada: Maria Lucia Melgaco de 

Morais. Advogado: Fernando Leonel da Silveira Pereira (OAB: 46009/CE). Relator(a): RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 

LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.18 - 

0201325-84.2024.8.06.0117/50000 - Agravo Interno Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Agravante: 

Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Ana Tereza 

Bezerra Fraga. Advogada: Emanuela da Silva Severino (OAB: 34430/CE). Advogada: Elvira Maria de 

Lima (OAB: 33374/CE). Advogado: Francisco Jorge Pereira (OAB: 46837/CE). Relator(a): 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 

SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS 

WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.19 - 

0051521-67.2020.8.06.0154/50000 - Agravo Interno Cível - Quixeramobim/2ª Vara da Comarca 

de Quixeramobim. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 

16477/CE). Agravada: Antonia Lima de Figueiredo. Advogado: Artur Rodrigues Lourenço (OAB: 

35633/CE). Advogada: Beathriz Rodrigues Lourenço (OAB: 45718/CE). Relator(a): RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 

LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.20 - 

0625866-79.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/38ª Vara Cível. Agravante: SPE 



 

 

Fortaleza Shopping S/A. Agravante: SPE Andrios Empreendimentos Imobiliários Ltda. Agravante: 

Administradora North Shopping Jóquei Ltda. Advogado: Igor Góes Lobato (OAB: 307482/SP). 

Advogado: Humberto Rosseti Portela (OAB: 91263/MG). Agravado: Moda e Acessórios Feminino 

Pynky Ltda. Advogado: Rui Correa de Melo (OAB: 38015A/CE). Advogado: Reubem Azevedo 

Damasceno Gabriel Filho (OAB: 39746/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO 

DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.21 - 0184228-07.2019.8.06.0001 - Apelação Cível 

- Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Hislanya Pedrosa Pascoal. Advogado: Glaydson de Farias Lima 

(OAB: 23259/CE). Apelado: Facebook Serviços Online do Brasil Ltda.. Advogado: Celso de Faria 

Monteiro (OAB: 30086A/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO 

DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-

lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.22 - 0004913-96.2019.8.06.0137 - Apelação Cível - 

Pacatuba/2ª Vara da Comarca de Pacatuba. Apelante: Francisco Claudio Costa Borges. Advogado: 

Murilo da Silva Amorim (OAB: 40566/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco 

Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO 

DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-

lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.23 - 0275605-88.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - Extrajudicial. Apelante: Gustavo César Vasconcelos 

da Silva ME. Advogado: Diego Albuquerque Lopes (OAB: 26053/CE). Advogado: Bruna Geovanna 

Barros de Lima (OAB: 42993/CE). Advogado: Carlos Alberto Lopes Júnior (OAB: 41753/CE). 

Apelante: Rachel Barcelos de Vasconcelos. Advogado: Diego Albuquerque Lopes (OAB: 26053/CE). 

Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: José Inácio Rosa Barreira (OAB: 8151/CE). 

Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.24 - 

0140551-10.2008.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: 

Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Advogado: Marcelo Oliveira Rocha 

(OAB: 113887/SP). Agravada: Verônica Maria Barreto Mariano. Advogada: Vanessa Fernandes Costa 

Landim Saraiva (OAB: 26381/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 

OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.25 - 0003250-42.2012.8.06.0078 - Apelação Cível - 

Aracati/1ª Vara Cível da Comarca de Aracati. Requerente: Francisca Maria Alexandra da Silva. 

Advogada: Diana Viana Thomaz (OAB: 23710/CE). Requerido: Aécio Pinheiro Lira. Relator(a): 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 

EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 

DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.26 - 

0000194-91.2019.8.06.0098 - Apelação Cível - Irauçuba/Vara Única da Comarca de Iraucuba. 

Apelante: F. J. Barroso Bastos-me. Advogado: Marcelo Pereira Brandão (OAB: 26103/CE). Advogado: 



 

 

Thiago Saboya Pires de Castro (OAB: 24156/CE). Advogado: Bruno Pereira Brandão (OAB: 

22013/CE). Apelado: NAYARA CARLA PAZ. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 

WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.27 - 0224650-82.2023.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. 

Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Tokio Marine Seguradora S/A. 

Advogado: José Carlos Van Cleef de Almeida Santos (OAB: 273843/SP). Relator(a): CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. 

DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.28 - 0201537-

90.2023.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: 

Companhia Energética do Ceará - ENEL. Soc. Advogados: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). 

Apte/Apdo: José Vicente Rodrigues. Advogada: Cleudivânia Braga Veras (OAB: 21560/CE). 

Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.29 

- 0202188-21.2023.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. 

Apte/Apdo: Benedito Jeronimo Cavalcante. Advogado: Francisco Leôncio Cordeiro Neto (OAB: 

31685/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). 

Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.30 - 

0270477-53.2022.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. 

Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 

(OAB: 9075/CE). Embargada: Antônia Raniele de Souza Amorim. Advogada: Elaine Pereira Bezerra 

(OAB: 35792/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.”. 1.31 - 0200582-18.2022.8.06.0126/50000 - Embargos de Declaração Cível - 

Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Embargante: Francisca Lopes de Araujo. Advogada: 

Antônia Diana Saraiva Lima (OAB: 44724/CE). Embargado: Banco Bradesco S/A. Advogada: 

Camilla do Vale Jimene (OAB: 222815/SP). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 

WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado o recurso sem resolução de mérito 

conforme acórdão lavrado”. 1.32 - 0200183-62.2022.8.06.0134 - Apelação Cível - Novo 

Oriente/Vara Única da Comarca de Novo Oriente. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do 

Seguro DPVAT S/A. Soc. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: Luiz 

Damasseno da Silva Oliveira. Advogada: Antônia Derany Mourão dos Santos (OAB: 34613/CE). 

Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 



 

 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.33 - 

0250337-32.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível.Apelante: Isabella de 

Castro Brito. Advogada: Livia do Nascimento Arruda de Oliveira (OAB: 23862/CE). Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Apelado: Bradesco Seguros S/A. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 

WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.34 - 0200646-04.2022.8.06.0037 - 

Apelação Cível - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. Apelante: Maria Neusa Paiva 

Alves. Advogado: Luis Sergio Alves da Silva (OAB: 30976/CE). Apelado: Oi S/A - Em Recuperação 

Judicial. Advogado: Rômulo Marcel Souto dos Santos (OAB: 16498/CE). Relator(a): CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. 

DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.35 - 0211282-

40.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Apelante: Unimed do Ceará - 

Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: José Menescal 

de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). 

Advogada: Achernar Sena de Souza (OAB: 29351/CE). Advogado: Victor de Carvalho Rodrigues 

(OAB: 33232/CE). Advogado: Giovanni Paulo de Vasconcelos Silva (OAB: 8579/CE). Apelada: 

Julyana Franklin Holanda. Advogado: Audízio Ferreira Lima (OAB: 11225/CE). Relator(a): CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. 

DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.36 - 0636063-

93.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. 

Agravante: FABIOLA CORREIA PEREIRA.Advogado: Luiz Iatagan Cavalcante Rocha (OAB: 

25680/CE). Agravado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 33485/CE). Relator(a): 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 

EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 

DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.37 - 

0636610-36.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Eusebio/1ª Vara Cível da Comarca de 

Eusébio.Agravante: J. L. S. B. de O. R. P. M. J. de O. S.. Agravante: A. J. M. S. B. R. P. M. J. de O. 

S.. Advogado: Igor de Carvalho Ramos (OAB: 23688/CE). Agravado: Antônio Lucas Braga de 

Oliveira. Advogado: Fernando Paulo Melo Colares (OAB: 29334/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 

MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.38 - 0636610-

36.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Eusebio/1ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. 

Agravante: J. L. S. B. de O. R. P. M. J. de O. S.. Agravante: A. J. M. S. B. R. P. M. J. de O. S.. 

Advogado: Igor de Carvalho Ramos (OAB: 23688/CE). Agravado: Antônio Lucas Braga de Oliveira. 

Advogado: Fernando Paulo Melo Colares (OAB: 29334/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 

MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado o recurso sem resolução de 

mérito conforme acórdão lavrado”. 1.39 - 0620921-15.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 



 

 

Fortaleza/5ª Vara de Família. Agravante: F. E. C. da S.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado 

do Ceará. Agravada: E. M. S.. Advogado: Rafael Costa de Sousa (OAB: 19047/CE). Relator(a): 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 

EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 

DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.40 - 

0283869-94.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Vara 

Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Embargante: 

Liana Maria Rangel Medeiros Pordeus. Embargante: Transportadora Concorde Ltda. Advogado: 

Clóvis Ricardo Caldas da Silveira Mapurunga (OAB: 4203/CE). Embargada: Eloise Mavignier 

Benevides Pordeus. Advogado: Carlos Henrique da Rocha Cruz (OAB: 5496/CE). Relator(a): 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 

EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 

DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.41 - 

0200240-90.2022.8.06.0066/50000 - Agravo Interno Cível - Cedro/Vara Única da Comarca de 

Cedro. Agravante: Banco Safra S/A. Advogada: Luciana Martins de Amorim Amaral (OAB: 

26571/PE). Agravada: Tereza de Oliveira Gomes. Advogado: Felipe Jorge de Souza Bezerra (OAB: 

27332/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.42 - 0206698-71.2015.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/29ª Vara 

Cível. Agravante: Luiz Domingos da Silva. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). 

Agravado: Têxtil Bezerra de Menezes S/A. Advogado: Daniel Holanda Leite (OAB: 13714/CE). 

Advogada: Maina Bezerra de Menezes de Albuquerque Lima (OAB: 25493/CE). Relator(a): CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. 

DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.43 - 0186909-

18.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apte/Apdo: Comercial Maia Ltda. 

Advogado: Glauber Furtado Teixeira (OAB: 9635/CE). Apte/Apdo: Patrícia Delfino de Almeida. 

Apte/Apdo: Valeria Cristina Delfino de Almeida. Advogado: Lucas Teixeira da Cruz (OAB: 

38901/CE). Apte/Apdo: Sara Kelly de Almeida Guimarães. Relator(a): CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 

MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.44 - 0087280-

91.2005.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: Maria José de Queiroz 

Bessa. Apelante: Cristiane de Brito Oliveira. Apelante: Alexandre Moraes Tavares. Apelante: Cleuza 

Marinho Banhos Dias. Apelante: Alexandre de Sousa Silveira. Apelante: Maiane Suila da Cruz 

Oliveira. Advogado: Paulo Sérgio Passos Urano de Carvalho (OAB: 12842/CE). Advogado: Francisco 

Valdemízio Acioly Guedes (OAB: 12068/CE). Apelado: Condominio do Edificio Porto Jangada 

Residence. Advogada: Ana Cristina Bonfim Farias (OAB: 9669/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 

MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.45 - 0182048-



 

 

86.2017.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Agravante: José 

Matias de Sousa. Advogado: Fábio Henrique Barbosa Portela (OAB: 10358/CE). Advogado: Haroldo 

Cândido Martins (OAB: 19445/CE). Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 

Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 

MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.46 - 0620738-44.2025.8.06.0000 

- Habeas Corpus Cível - Cariré/Vara Única da Comarca de Cariré. Impetrante: Defensoria Pública 

do Estado do Ceará. Paciente: M. I. K. S. da S.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 

Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Cariré. Relator(a): CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 

MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado o recurso sem resolução de 

mérito conforme acórdão lavrado”. 1.47 - 0215526-41.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: MARIA ALICE FIORINI PEREIRA e outro. Advogada: Geórgia 

Emanuele Cavalcante Portela de Almeida (OAB: 42348/CE). Apelado: Unimed Seguros Saúde S/A. 

Advogado: Fernando Machado Bianchi (OAB: 177046/SP). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 

MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.48 - 0205540-39.2022.8.06.0064 

- Apelação Cível - Caucaia/1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Caucaia. Apelante: F. 

R. de M.. Advogado: Leórgenis Alberto dos Santos Freitas (OAB: 20805/CE). Advogado: Jean Placido 

Teles da Fonseca (OAB: 25982B/CE). Advogado: Ernane Alves Marques Junior (OAB: 16228/CE). 

Advogado: Felipe Araujo Silva (OAB: 43853/CE). Apelada: A. C. de M.. Def. Público: D. P. do E. do 

C.. Genitora: C. da C. de O.. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 

“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.49 - 0843174-93.2014.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/3ª 

Vara da Infância e Juventude. Agravante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do 

Nordeste do Brasil - CAMED. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). 

Agravado: Gabriel Ribeiro Paiva representado por Luciana Ribeiro Paiva. Advogado: Marcio Almeida 

Gurgel (OAB: 9023/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 

“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.50 - 0016021-36.2005.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/18ª 

Vara Cível. Agravante: Lojas Exótica Ltda. Advogado: João Aurélio Ponte de Paula Pessoa (OAB: 

15196/CE). Advogado: Francisco Figueiredo de Paula Pessoa Neto (OAB: 13805/CE). Agravado: 

Vivaldo de Carvalho Nilo Junior. Advogado: Sérgio Adriano Ribeiro Sobreira (OAB: 14096/CE). 

Advogada: Mirla Lima da Silva (OAB: 43583/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 

WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.51 - 0622789-62.2024.8.06.0000 - 

Agravo de Instrumento - Solonópole/2ª Vara da Comarca de Solonópole. 



 

 

Agravante: Ana Karine Nogueira Feitosa. Advogado: Pedro Augusto Dantas Medeiros de Brito (OAB: 

51242/PE). Agravado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes 

(OAB: 5864/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL 

FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.52 - 0634505-86.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 

- Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: José Niones Correia. Advogado: Decio Moreira Rocha (OAB: 

5476/CE). Agravado: GEAP Autogestão em Saúde. Advogado: Eduardo da Silva Cavalcante (OAB: 

24923/DF). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL 

FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.53 - 0623099-68.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 

- Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Agravante: Andre Giovannino Lacerda de Vasconcelos. 

Advogado: Severino da Silva Nunes Junior (OAB: 45847/CE). Agravado: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Advogado: Cauê Tauan de Souza Yaegashi (OAB: 357590/SP). Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.54 - 0051387-12.2021.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/1ª Vara Cível da Comarca 

de Canindé. Apelante: Paulo Fernandes da Silva. Advogado: Oziel Liberato da Silva (OAB: 

29893/CE). Apelado: Francisco Sales Alves Abreu. Advogado: Pedro Glauton Gonçalves Monteiro 

(OAB: 15889/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL 

FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.55 - 0202065-27.2023.8.06.0101 - Apelação Cível - 

Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Glaucio Felipe Jucas Campos. 

Advogado: Francisco Assis Paiva de Medeiros Neto (OAB: 19829/RN). Apelado: Banco Agibank S/A. 

Advogado: Rodrigo Scopel (OAB: 40004/RS). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. 

DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.``. 1.56 - 0006703-25.2019.8.06.0167 - 

Apelação Cível - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Banco Santander (Brasil) 

S/A. Apelante: Zurich Santander Brasil Seguros e Previdência S/A. Advogado: Marco Roberto Costa 

Macedo (OAB: 27186A/CE). Apelado: Damião Martins de Oliveira. Advogado: Francisco Laécio de 

Aguiar Filho (OAB: 23633/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.57 - 0223469-80.2022.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - DPVAT. Apelante: Amanda Silva 

Costa. Advogada: Najma Maria Said Silva (OAB: 28394/CE). Apelado: Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Tibério de Melo Cavalcante (OAB: 15877/CE). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 



 

 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO 

E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.58 - 0626648-86.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Cedro/Vara Única 

da Comarca de Cedro. Agravante: Candida de Oliveira Justino. Advogada: Luana Galdino Diniz 

Bezerra (OAB: 45108/CE). Advogada: Marina dos Prazeres Gomes (OAB: 52224/CE). Agravado: 

Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 

1.59 - 0201060-64.2022.8.06.0081 - Apelação Cível - Granja/2ª Vara da Comarca de Granja. 

Apelante: Terezinha Batista Pereira. Soc. Advogados: Davi Muniz Sociedade Individual de Advocacia 

(OAB: 4135/CE). Advogado: Davi Portela Muniz (OAB: 32573/CE). Apelado: Banco Daycoval S/A. 

Advogada: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB: 32401/CE). Relator(a): FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.60 - 0462176-22.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Apelante: 

Banco Toyota do Brasil S/A. Advogada: Magda Luiza Rigodanzo Egger de Oliveira (OAB: 23601/CE). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO 

E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.”. 1.61 - 0638638-11.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/35ª Vara 

Cível.Impetrante: M. J. A. F., R. P. A. M. A. F.. Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes (OAB: 

18889/CE). Impetrado: Amil - Assistência Médica Internacional S/A. Advogado: Marcos André 

Honda Flores (OAB: 6171/MS). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.62 - 0199017-11.2019.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - DPVAT.Apelante: Francisco Rafael 

Silva Rodrigues. Advogado: Thiago Saboya Pires de Castro (OAB: 24156/CE). Apelado: Seguradora 

Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Tibério de Melo Cavalcante (OAB: 

15877/CE). Advogada: Clarissa de Melo Cavalcante (OAB: 19722/CE). Relator(a): FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 

1.63 - 0201011-82.2022.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível - Acopiara/2ª Vara Cível 

da Comarca de Acopiara. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: 

João Paulo Gomes Dias (OAB: 20746/CE). Embargada: Luzimar Delfino de Sousa. Advogado: Ruan 

Carlos da Silva Soares (OAB: 43870/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. 

DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 



 

 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.64 - 0203097-34.2022.8.06.0091 - 

Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Apelante: Indústria e Serviços de 

Móveis Ltda. Apelante: Carlos André Bezerra. Apelante: Alexsandro Bezerra Moreno. Apelante: 

Antonia Layana Batista Moreno. Advogado: Diego Albuquerque Lopes (OAB: 26053/CE). Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.” 1.65 - 0207778-89.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Apelante: 

Danielle de Alencar Rego Vieira. Advogado: Luiz Ernesto de Alcântara Pinto (OAB: 14181/CE). 

Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.66 - 

0131668-40.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível. Apelante: IPADE - Instituto 

para o Desenvolvimento da Educação Ltda. Advogada: Germana Vasconcelos de Alcantara (OAB: 

14966/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL 

FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.67 - 0255256-59.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: F. Y. G. dos S.. Def. Público: Defensoria 

Pública do Estado do Ceará. Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual 

(OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL 

FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.68 - 0258248-95.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/1ª Vara de Família. Apelante: M. L. F. L.. Repr. Legal: Patrícia Fernandes Machado. 

Advogada: Zenacleide Costa Nojosa (OAB: 28657/CE). Apelado: P. S. L. da S.. Advogada: Maria 

Raquel da Silva Martins (OAB: 42444/CE). Advogado: Francisco Helivângelo do Carmo Barbosa 

(OAB: 46610/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL 

FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.69 - 0620910-83.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 

- Ubajara/Vara Única da Comarca de Ubajara. Agravante: R. R. de A. B.. Advogada: Ana Paula 

Santos Goes (OAB: 9531/CE).Agravado: S. V. B., R. P. A. V. V. da F. B.. Agravada: I. V. B., R. P. A. 

V. V. da F. B.. Advogada: Roberta Martins Sousa (OAB: 35520/CE). Relator(a): FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.70 - 0207246-81.2024.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/21ª Vara 

Cível. Agravante: Antonia Eliane Araujo Jacinto. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 

Agravado: Banco Pan S/A. Advogado: João Vitor Chaves Marques (OAB: 30348/CE). Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 



 

 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.71 - 0636818-20.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/39ª Vara Cível. 

Agravante: Hrh Fortaleza Empreendimento Hoteleiro S/A. Advogada: Mariana Dias da Silva (OAB: 

25742/CE). Agravado: Abraão Pereira Filho. Advogado: Eduardo Meneleu Gonçalves Moreno (OAB: 

23833/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL 

FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.72 - 0214242-03.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/23ª Vara Cível.Apelante: SERVNAC Rent A Car Ltda. Advogado: Adenauer Moreira 

(OAB: 16029/CE). Advogada: Joyce Lima Marconi Gurgel (OAB: 10591/CE). Apelado: Elton 

Agostinho Lima. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.73 - 0200589-35.2024.8.06.0095 - Apelação Cível - Ipu/Vara Única da Comarca de Ipu. 

Recorrente: Maria Margarida Pereira Pinto. Advogado: Francisco Alves Linhares Neto (OAB: 

36353/CE). Recorrido: Associação Brasileira dos Aposentados Epensionistas da Nação. Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.74 - 0627862-15.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª 

Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Embargante: 

Banco Bradesco S/A. Advogada: Daiany Mara Ribeiro Paiva (OAB: 16942/RS). Advogado: Osiris 

Antinolfi Filho (OAB: 45423/CE). Embargado: Terra Santa Importadora e Exportadora de Frutas Ltda 

- Em Recuperação Judicial. Advogada: Vanessa Gonçalves Melo Santos (OAB: 15787/CE). Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.75 - 0631480-65.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível. Agravante: Crefisa S/A 

- Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). 

Agravado: ANTONIO JOAQUIM DOS SANTOS. Advogado: Júnior Sousa Aguiar (OAB: 38185/CE). 

Advogado: Cicero Augusto Pereira Bezerra (OAB: 48681/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 

DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.76 - 

0266357-98.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. 

Apelante: Fundação Assistencial dos Servidores do Ministério da Fazenda - Fundação ASSEFAZ. 

Advogada: Poliana Lobo e Leite (OAB: 29801/DF). Apelado: Francisco Erton Bessa Pianco. 

Advogado: Rubens Pereira Lopes (OAB: 10243B/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO 



 

 

NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.77 - 

0286480-49.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível.Apelante: Elevadores Atlas 

Schindler Ltda. Advogado: Andre Gustavo Salvador Kauffman (OAB: 168804/SP). Apelado: 

Rosangela Maria Barroso Bezerra. Advogado: Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB: 20417/CE). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO 

E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.78 - 0201126-64.2023.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa Quitéria/2ª Vara 

Cível da Comarca de Santa Quitéria. Apte/Apdo: Joao Cicero Ximenes Rodrigues. Advogado: 

Daniel Farias Tavares (OAB: 24902/CE). Advogado: João Afonso Parente Neto (OAB: 29387/CE). 

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). 

Apelado: União Seguradora S/A - Vida e Previdência. Advogado: Marcelo Noronha Peixoto (OAB: 

95975/RS). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL 

FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.79 - 0001322-20.2018.8.06.0119 - Apelação Cível - 

Maranguape/2ª Vara Cível da Comarca de Maranguape. Apelante: Edileuda dos Santos Silva. Def. 

Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.80 - 

0200365-79.2022.8.06.0059 - Apelação Cível - Caririaçu/Vara Única da Comarca de Caririaçu. 

Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). 

Apelado: Miguel Pereira Lins. Advogado: Marcosorrite Gomes Alves (OAB: 38659/CE). Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão 

lavrado.”. 1.81 - 0224505-26.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara de Família. 

Apelante: G. B. dos S.. Def. Público: D. P. - V. S.. Testemunha: DANIELA S.  AGUILERA. 

Testemunha: LEILO REIS. Apelado: K. H. S. R.. Def. Público: D. P. do E. do C.. Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.”. 1.82 - 0200912-17.2023.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única 

da Comarca de Lavras da Mangabeira. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Roberto Dorea 

Pessoa (OAB: 12407/BA). Apelada: Zenilda Mendes da Silva. Advogado: Evaristo Lobo de Macedo 

(OAB: 13342B/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.83 - 0055548-24.2007.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: Maria Viana de Carvalho Vasconcelos. 



 

 

Apelante: Jose Alipio de Vasconcelos. Advogado: Jorge Eduardo Pereira da Costa (OAB: 11180/CE). 

Apelado: Condominio do Edificio Berma IV. Advogado: Alysson Jucá de Aguiar (OAB: 15526/CE). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO 

E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento 

conforme acórdão lavrado.” 1.84 - 0101416-05.2019.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - 

Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio 

Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: SM Administradora Ltda.. Advogado: José Roberto 

Teixeira da Rocha (OAB: 37693/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.85 - 0050462-16.2021.8.06.0055/50000 - 

Embargos de Declaração Cível - Canindé/1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Embargante: 

Unisãoluis Educacional Ltda.. Advogado: Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB: 32405A/CE). 

Embargada: Maria Clara Duarte de Figueiredo. Advogado: Paulo César Magalhães Dias (OAB: 

28487/CE). Advogado: Cauê Fernandes Fonteles (OAB: 32513/CE). Relator(a): FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.”. 1.86 - 0008518-77.2009.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da 

Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Geraldo Pinheiro Santana. Apelante: Espólio de Maria 

Helena Santana. Advogado: João Honorato Neto (OAB: 3848/CE). Apelado: Espólio de José Quitino 

Gonçalves. Apelado: Espólio de Maria Gonçalves. Inventariante: Nazaré Gonçalves dos Santos. 

Advogado: Ronaldo Alves Rocha (OAB: 9930/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.87 - 

0048116-23.2016.8.06.0070/50000 - Embargos de Declaração Cível - Crateús. Embargante: Pedro 

Divino Chaves Pinheiro. Advogado: José Alexandre da Silva (OAB: 18954/CE). Embargada: Maria 

de Fátima Alves Pinheiro. Advogado: Flávio Barboza Matos (OAB: 28410/CE). Advogado: Antônio 

Zito Severino Costa Júnior (OAB: 39238/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. 

DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.88 - 0186955-41.2016.8.06.0001 - Apelação 

Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Gut Lar Industrial Ltda.Apelante: Petrônia de Andrade 

Aguiar. Advogado: Daniel Holanda Leite (OAB: 13714/CE). Advogado: Rodrigo Freire Carvalho 

(OAB: 22886/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO 

E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.89 - 0174975-29.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. 

Apelante: Rodrigo Santos Farias de Paiva. Advogado: Marco Alexandre de Oliveira Archanjo (OAB: 



 

 

61621/DF). Advogado: Luciano Ramos de Oliveira (OAB: 62910/DF). Advogado: João Guilherme 

Soares dos Santos Sarmento (OAB: 62958/DF). Apelado: Francisco José Pessoa Pacheco Filho. 

Advogado: Rodrigo Franklin Silva de Pinho (OAB: 42148/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 

DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.90 

- 0001384-09.2018.8.06.0136 - Apelação Cível - Pacajus/2ª Vara da Comarca de Pacajus. Apelante: 

Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: José Inácio Rosa Barreira (OAB: 8151/CE). Apelado: 

Francisco Vieira de Farias. Apelado: Francisco Vieira Eireli- ME. Relator(a): FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.91 - 0011641-35.2013.8.06.0115/50000 - Embargos de Declaração Cível - Limoeiro do 

Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro do Norte. Embargante: Francisco Gledson Queiroz 

Oliveira ME. Embargante: Francisco Gledson Queiroz Oliveira. Advogado: Hildemar Falcão Freire 

(OAB: 2181/CE). Embargado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO 

E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.92 - 0225204-22.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. 

Apelante: Ultra Som Serviços Médicos S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 

16599A/CE). Advogado: Greziely Costa Lemos (OAB: 19949/MS). Apelado: João Paulo Oliveira de 

Sousa. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 

DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.93 - 

0174118-80.2018.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Agravante: 

Wilson Carlos da Silva. Advogado: Renan Barbosa de Azevedo (OAB: 23112/CE). Agravado: 

Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO 

E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.94 - 0067122-16.2016.8.06.0167/50000 - Embargos de Declaração Cível - 

Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Embargante: Unimed de Sobral - Cooperativa de 

Trabalho Médico Ltda. Advogado: Jumário Gomes de Medeiros Júnior (OAB: 22882/CE). Embargada: 

Camilli Souza Pompeu de Saboya. Repr. Legal: Raimundo Nonato Lira de Pompeu Saboya. Advogado: 

Franklin Carter Lopes de Freitas (OAB: 19137/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.95 - 

0577251-95.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apte/Apdo: Companhia 

Cearense de Transporte Metropolitanos - METROFOR. Advogada: Amanda Arraes de Alencar Pontes 



 

 

(OAB: 32111/CE). Apte/Apdo: Antonio Jorjailton Magalhaes. Advogado: Raimundo Alexandre 

Linhares Dias (OAB: 11524/CE). Advogado: Esdras Dieb de Araújo Filho (OAB: 17914/CE). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO 

E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.96 - 0006788-08.2015.8.06.0181 - Apelação Cível - Várzea Alegre/Vara Única 

da Comarca de Várzea Alegre. Apelante: Carlyle Aquino Satiro Oliveira. Apelante: Sociedade de 

Assistência Médica Integrada de Várzea Alegre - Samiva.Advogado: Jardson Saraiva Cruz (OAB: 

11860/CE). Advogada: Joana Izabel Alves Vale (OAB: 27674/CE). Apelado: Francisco Anderson da 

Silva Fernandes. Advogada: Maria Sudete de Oliveira (OAB: 4792/CE). Advogado: Brian Oneal Rocha 

(OAB: 284740/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.97 - 0000717-06.2016.8.06.0132 - Apelação 

Cível - Nova Olinda/Vara Única da Comarca de Nova Olinda. Apelante: Maria Lindete da Silva. 

Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: 

Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.98 

- 0010642-13.2019.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. 

Apelante: L. A. P., R. P. M. de F. A. P.. Apelante: L. A. P., R. P. M. de F. A. P..Advogado: Flávio 

Barboza Matos (OAB: 28410/CE). Advogado: Vinícius Fernandes de Araújo (OAB: 45993/CE). 

Apelado: P. D. C. P.. Advogado: José Alexandre da Silva (OAB: 18954/CE). Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.99 - 0038404-82.2013.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da 

Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Haroldo 

Wilson Martinez de Souza Júnior (OAB: 20366/PE). Advogada: Marizze Fernanda Lima Martinez de 

Souza (OAB: 44561A/CE). Apelado: Vicente Ribeiro da Silva. Apelado: Joeliton Alves Correia. 

Apelado: V R da Silva Me. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 

1.100 - 0101463-96.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/6ª Vara Cível.Apelante: Renato 

Emer. Advogado: Dejarino Costa dos Santos Filho (OAB: 13705B/CE).Relator(a): FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.101 - 0156990-52.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: 

Fiotex Industrial S/A. Apelante: Francisco Assis Machado Neto. Advogado: Juraci Mourão Lopes 



 

 

Filho (OAB: 14088/CE). Advogada: Isabelly Cysne Augusto Maia (OAB: 34932/CE). Apelante: Jaime 

Machado da Ponte Filho. Apelado: D'Aura Têxtil Exportadora e Importadora Ltda - ME. Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.102 - 0839916-75.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: 

Fiotex Industrial S/A. Advogado: Juraci Mourão Lopes Filho (OAB: 14088/CE). Advogada: Isabelly 

Cysne Augusto Maia (OAB: 34932/CE). Apelado: D'Aura Têxtil Exportadora e Importadora Ltda - 

ME. Advogado: Daniel Holanda Leite (OAB: 13714/CE). Advogada: Maina Bezerra de Menezes de 

Albuquerque Lima (OAB: 25493/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. 

DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.103 - 0752057-12.2000.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Superdeli Indústria e Comércio de Alimentos 

Ltda. Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). Apelado: Nordestina Indústria Comércio 

e Serviço de Equipamento para Refrigeração Ltda.. Advogado: José Edigar Belém Morais (OAB: 

10211/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL 

FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.” 1.104 - 0024922-90.2005.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/13ª Vara Cível.Apelante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas 

Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: José Menescal de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). 

Advogado: Victor de Carvalho Rodrigues (OAB: 33232/CE). Advogado: Yago Pinheiro de Vasconcelos 

(OAB: 43102/CE). Advogado: Giovanni Paulo de Vasconcelos Silva (OAB: 8579/CE). Advogado: 

Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Advogada: Hévila Silva Fernandes de Oliveira 

(OAB: 36270/CE). Advogada: Nathália Franciss Tamietti (OAB: 41710/CE). Advogada: Judith Martins 

Lemos Neta (OAB: 43146/CE). Apelado: Ana Claúdia Lima Verde Montenegro. Apelado: Jose Elson 

Lima Verde Montenegro. Apelada: Virginia Maria L. V. Montenegro Ribeiro. Apelado: Geisa Maria 

Lima Verde Montenegro.Apelado: José Hilton Lima Verde Montenegro. Advogado: Alfredo Leopoldo 

Furtado Pearce (OAB: 9698/CE). Advogado: Gustavo Leal Mello da Silva (OAB: 10682/CE). 

Advogado: Diego Granja Pearce (OAB: 29366/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.105 

- 0187645-07.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: GEAP 

Autogestão em Saúde. Advogado: Gabriel Albanese Diniz de Araújo (OAB: 20334/DF). Advogado: 

Eduardo da Silva Cavalcante (OAB: 24923/DF). Advogada: Uiara Rodrigues Santana (OAB: 

34209/DF). Apelado: Saúde Residence Atendimento Médico Ltda.. Advogada: Maria Imaculada 

Gordiano Oliveira Barbosa (OAB: 8667/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. 

DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.106 - 0634903-04.2022.8.06.0000/50000 

- Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível.Embargante: Joseane Andrade Nunes 



 

 

Rolim Chaves. Advogado: Mário Luís Firmeza Duarte (OAB: 32337/CE). Embargado: IPADE - 

Instituto para o Desenvolvimento da Educação Ltda. Advogada: Germana Vasconcelos de Alcantara 

(OAB: 14966/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL 

FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.107 - 0010765-89.2017.8.06.0099 - Apelação Cível - 

Itaitinga/2ª Vara da Comarca de Itaitinga. Apelante: Maria das Graças Pereira de Sousa. Advogado: 

Raniere de Sousa Barros (OAB: 15565/CE). Apelado: Banco Honda S/A. Advogado: Marcelo Miguel 

Alvim Coelho (OAB: 35877/DF). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.108 - 0247813-96.2020.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: ACOPI - Associação de Construções e 

Promoções Imobiliárias Ltda. Advogado: Alexandre Barbosa Costa (OAB: 30098/CE). Apelado: 

Residencial Marano. Advogado: Sâneva Thayana de O. G. Sampaio de Holanda (OAB: 28496/CE). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO 

E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.109 - 0216110-50.2020.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/19ª 

Vara Cível. Agravante: Viação Urbana Ltda.. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). 

Agravada: Maria Deusdete de Sousa Freitas.Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO 

E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.110 - 0008764-81.2010.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/19ª 

Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 

Agravado: Francisco da Rocha Ribeiro. Advogada: Vanessa Fernandes Costa Landim Saraiva (OAB: 

26381/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.111 - 0202414-86.2024.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/Vara Única de 

Família e Sucessões da Comarca de Crato. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. 

Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Apelado: J. F. A. dos S.. Apelada: C. F. F. 

S.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 

DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.112 - 0200151-75.2023.8.06.0052/50001 - 

Embargos de Declaração Cível - Brejo Santo/1ª Vara Cível da Comarca de Brejo Santo. 

Embargante: José Pereira da Silva. Advogado: Júnior Sousa Aguiar (OAB: 38185/CE). Embargado: 

Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL 

FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. 



 

 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.113 - 

0200332-36.2024.8.06.0151 - Apelação Cível - Quixadá/1ª Vara Cível da Comarca de Quixadá. 

Apelante: M. P. E..Apelado: A. J. L. da S.. Advogada: Marcela de Sousa Marcolino (OAB: 21963/CE). 

Advogada: Gabriela Almeida Silva (OAB: 23293/CE). Curador Esp.: D. P. - V. S.. Relator(a): JOSÉ 

KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA 

FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.114 - 0258902-

82.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Tereza de Farias Paiva. 

Advogada: Talita de Farias Azin (OAB: 31662/CE). Advogada: Lia Rosita Teixeira Silva (OAB: 

43732/CE). Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes. 

Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ 

KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.115 - 0200595-42.2023.8.06.0171 - Apelação Cível - Tauá/2ª Vara Cível da Comarca de 

Tauá. Apelante: Brisanet Servicos de Telecomunicacoes Ltda. Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 

13371A/CE). Apelada: Jussara Terezinha Marino. Advogado: Rodrigo Oliveira Alcantara Fontenele 

(OAB: 31190/CE). Advogada: Marjory Dias Barreto Fontenele (OAB: 31189/CE). Relator(a): JOSÉ 

KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA 

FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.116 - 0635350-

21.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Agravante: Eliane 

Cardoso da Silva. Advogado: Felipe Gantus Chagas da Silva (OAB: 119964/RS). Agravado: Pegasus 

Promotora e Consultoria Financeira Ltda.. Agravado: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Wilson Sales 

Belchior (OAB: 17314/CE). Agravado: Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: Mateus Pereira 

Soares (OAB: 60491/RS). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: 

EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 

câmara por unanimidade, não conheceram do presente recurso.”. 1.117 - 0215543-14.2023.8.06.0001 

- Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Rogéria Libiane Temóteo. Advogada: Carolina 

Barreto Alves Costa Freitas (OAB: 21484/CE). Apelante: Transportes Aereos Portugueses S.A.. 

Apelado: Transportes Aereos Portugueses S.A.. Advogado: João Roberto Leitão de Albuquerque Melo 

(OAB: 30771A/CE). Apelada: Rogéria Libiane Temóteo. Advogada: Carolina Barreto Alves Costa 

Freitas (OAB: 21484/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: 

EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.”. 1.118 - 0232719-40.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - 

Fortaleza/37ª Vara Cível. Embargante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas 

Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). 

Embargado: Francisco Cavalcante Filho. Advogado: Alfredo Leopoldo Furtado Pearce Filho (OAB: 

19596/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 



 

 

lavrado.”. 1.119 - 0217102-06.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: 

Pan Americano Seguros S/A. Advogado: Fábio Intasqui (OAB: 350953/SP). Apelado: Antonio Eclezio 

Farias e outro. Advogado: Everson Botelho Sousa (OAB: 33468/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL 

FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.120 - 0200150-40.2023.8.06.0101/50001 

- Agravo Interno Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: Banco do 

Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB: 77167/MG). Agravado: E M 

Teixeira dos Santos. Advogado: Antônio Luciano Alves Assunção (OAB: 25758/CE). Advogado: Thaís 

Oliveira Martins Santos (OAB: 47235/CE). Advogada: Luciana Alves Teixeira (OAB: 41946/CE). 

Advogada: Taiane Silva Lima (OAB: 27094/CE). Advogada: Lídia Maria Moreira Saraiva (OAB: 

40425/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.”. 1.121 - 0263799-85.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: 

Francisco Inácio de Aguiar Neto e outro. Advogado: Cícero Wagner de Almeida Pinheiro Júnior (OAB: 

38081/CE). Advogado: Victor Hugo Menezes Vieira (OAB: 42358/CE). Apelado: Banco Santander 

(Brasil) S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Advogado: Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 

113887/SP). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.”. 1.122 - 0200486-18.2022.8.06.0121 - Apelação Cível - Massapê/2ª Vara da Comarca de 

Massapê. Apelada: M. A. P. P.. Advogado: Benedito Igor de Paula Silva (OAB: 45655/CE). Relator(a): 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL 

FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.123 - 

0200573-56.2024.8.06.0071/50000 - Embargos de Declaração Cível - Crato/1ª Vara Cível da 

Comarca de Crato. Embargante: Gledson Micael da Silva Leite Ramos Paulino. Def. Público: 

Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. 

Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA 

FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.124 - 0202321-63.2023.8.06.0167/50001 - 

Embargos de Declaração Cível - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Embargante: Crefisa 

S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Marcelo Mammana Madureira (OAB: 

333834/SP). Embargada: Teresa de Oliveira Sales. Advogado: Erison Tadeu Araujo Holanda (OAB: 

31113/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.” 1.125 - 0207060-63.2024.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/Vara Única da Infância e 

Juventude da Comarca de Caucaia. Apelante: N. S. dos S.. Def. Público: D. P. do E. do C.. Apelado: 

Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). 



 

 

Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ 

KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.” 1.126 - 0559811-86.2000.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/25ª Vara 

Cível. Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB: 

77167/MG). Agravada: Armenia Ferreira Viana. Agravado: Alfredo Viana Neto. Agravada: 

Rosimeide Maria Cyrino Viana. Agravado: Manoel Wagner Gomes Viana. Agravada: TAU - 

Industrial e Técnica Ltda. Advogado: Francisco José Fonseca Mota (OAB: 3404/CE). Advogada: 

Cassandra Maria Arcoverde e Assunção (OAB: 8020/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA 

FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.127 - 0258541-31.2022.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/12ª Vara de Família. Apelante: V. A. dos S.. Advogado: Rodrigo Silva 

Menezes (OAB: 41029/GO). Apelado: V. A. V. S. A., R. P. S. G. C. V. S. S.. Advogado: Vinicius 

Kobner (OAB: 26904/PR). Advogado: Gilson Vaciski Barbosa (OAB: 44206/PR). Relator(a): JOSÉ 

KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA 

FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.128 - 0002171-

15.2019.8.06.0100 - Apelação Cível - Itapajé/2ª Vara Cível da Comarca de Itapajé. Apelante: 

Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: Gerardo Gomes 

da Silva. Advogado: Antônio Lucas Camelo Morais (OAB: 24571/CE). Advogada: Sarah Camelo 

Morais (OAB: 37288/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: 

EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.” 1.129 - 0200427-19.2023.8.06.0081 - Apelação Cível - Granja/2ª Vara da 

Comarca de Granja. Apelante: M. de L. de L. S.. Advogado: Davi Portela Muniz (OAB: 32573/CE). 

Apelada: A. P. de L.. Curador Esp.: D. P. do E. do C.. Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA 

FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.130 - 0247677-31.2022.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara de Família. Apelante: B. L. P. R. P. R. L. de A. e A. M. V. B. P.. 

Advogado: George Márcio da Silva Maciel (OAB: 26831/CE). 

Apelado: F. M. de O. L.. Advogada: Rafaela Braga Sobral (OAB: 17800/CE). Relator(a): JOSÉ 

KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA 

FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.131 - 0200280-

96.2023.8.06.0176 - Apelação Cível - Ubajara/Vara Única da Comarca de Ubajara. 

Apelante: F. R. da S. B.. Advogado: Antônio Ximenes Jorge Filho (OAB: 12617/PI). Apelado: 

Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). 

Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ 

KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 



 

 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.” 1.132 - 0635760-79.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/39ª Vara 

Cível. Agravante: João Salles de Freitas. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 

Agravado: Banco Daycoval S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). 

Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ 

KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado” 1.133 - 0051110-41.2021.8.06.0137 - Apelação Cível - Pacatuba/2ª Vara da Comarca de 

Pacatuba. Apelante: M. E. A. D.. Repr. Legal: Isaíra de Jesus Eduardo. Advogado: Alysson Aragão de 

Aguiar (OAB: 27083/CE). Advogado: Kauan Duarte Gondim dos Santos (OAB: 49777/CE). Apelado: 

J. A. A. D.. Advogada: Francileide Franklin Rodrigues (OAB: 44870/CE). Advogado: Francisco Cléber 

Ferreira (OAB: 10179/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: 

EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado” 1.134 - 0205182-41.2024.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/Vara Única da 

Infância e Juventude da Comarca de Maracanaú. Apelante: J. V. O. da S.. Def. Público: Defensoria 

Pública do Estado do Ceará. Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual 

(OAB: OO). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.” 1.135 - 0638821-45.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: ALIANA 

ALVES DE CARVALHO. Advogada: Arianna Juca Monteiro (OAB: 29979/CE). Agravada: Jane 

Maria Alves de Carvalho. Advogado: Joaquim Holanda Cruz (OAB: 27145/CE). Relator(a): JOSÉ 

KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA 

FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.136 - 0204327-

53.2023.8.06.0293 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/Vara Única da Infância e Juventude da 

Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: M. P. do E. do C.Ministério Públ: Ministério Público 

Estadual (OAB: OO). Apelado: S. da S. S.. Apelado: C. K. N. S.. Def. Público: Defensoria Pública do 

Estado do Ceará. Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. 

DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 

E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 

1.137 - 0271392-39.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: 

Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: Pedro Victor Nogueira Rocha Pontes 

(OAB: 31178/CE). Apelada: Francinta José da Silva. Advogado: Antonio Breno Bastos Barbosa (OAB: 

28198/CE). Advogada: Michele Colares Augusto Goncalves (OAB: 31295/CE). Relator(a): JOSÉ 

KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA 

FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.138 - 0636460-

55.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Agravante: Estar Bem 

Indústria Comércio e Armazenagem Ltda. Advogado: Juliana Motter Araújo (OAB: 25693/PR). 

Agravado: Estar Bem Soluções Saudáveis Ltda. Advogado: Bruno de Carvalho Figueiredo (OAB: 



 

 

24010/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.” 1.139 - 0050203-88.2020.8.06.0044 - Apelação Cível - Barreira/Vara Única Vinculada de 

Barreira. Apelante: J. de C.. Advogado: Diego Victor Lobo Silveira (OAB: 25815/CE). Apelado: N. 

de C.. Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ 

KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.”. 1.140 - 0841396-88.2014.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/1ª 

Vara Cível. Embargante: Lider Petróleo Ltda. Advogado: Cristiano Porto Linhares Teixeira (OAB: 

21937/CE). Embargado: Banco J. Safra S/A. Advogado: Celso Marcon (OAB: 19431A/CE). 

Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ 

KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.” 1.141 - 0262579-23.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. 

Apelante: Maria Joany Barbosa de Sousa. Apelante: Jaqueline Beserra de Lima. Apelante: Marcos 

Natanael de Lima Beserra. Apelante: Maicom Venicius Beserra de Lima. Apelante: Jovaneide de Lima 

do Carmo. Apelante: Pedro Henrique da Silva Beserra. Advogado: João Alfredo Carneiro de Morais 

(OAB: 37009/CE). Apelado: Bradesco Vida e Previdência S/A. Advogada: Ana Rita dos Reis Petraroli 

(OAB: 31493A/CE). Advogado: Paulo Fernando dos Reis Petraroli (OAB: 256755/SP). Relator(a): 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL 

FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.142 - 

0670805-84.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Dário de Sena 

Nobre. Advogado: Francisco Freitas Cordeiro (OAB: 1990/CE). Advogada: Naiandra Raphaela 

Pimenta Lucas (OAB: 17663/CE). Apelado: J. C . Comercial de Alimentos Ltda. Curador Esp.: 

Curadoria Especial de Ausentes da Defensoria Pública (OAB: 1111A/CE). Def. Público: Defensoria 

Pública do Estado do Ceará. Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: 

EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.” 1.143 - 0097968-50.2015.8.06.0070/50001 - Agravo Interno Cível - Crateús/2ª 

Vara Cível da Comarca de Cratéus. Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: 

Tarcísio Rebouças Porto Júnior (OAB: 7216/CE). Agravado: H3 Perfurações e Instalações de Poços 

Artesianos Ltda-me. Agravado: Antonio Geimysson Coutinho Holanda. Relator(a): JOSÉ 

KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA 

FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.144 - 0051270-

73.2021.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: 

Marino Edmilson Veras Ferreira. Advogado: Francisco Ranulfo Magalhães Rodrigues Júnior (OAB: 

21594/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 



 

 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 

1.145 - 0014623-41.2017.8.06.0128 - Apelação Cível - Morada Nova/2ª Vara Cível da Comarca de 

Morada Nova. Apelante: Maria Luzia Rabelo. Advogada: Liana Clodes Bastos Furtado (OAB: 

16897/CE). Apelado: Esperanza Transmissora de Energia S/A. Advogado: Rossana Daly de Oliveira 

Fonseca (OAB: 3558/RN). Advogado: Mateus Pereira dos Santos (OAB: 6028/RN). Relator(a): JOSÉ 

KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA 

FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.146 - 0252264-

67.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. Apelante: Sarah de Jesus Sousa 

Albuquerque. Advogado: Rudá Bezerra de Carvalho (OAB: 20502/CE). Apelado: IPADE - Instituto 

para o Desenvolvimento da Educação Ltda. Advogada: Germana Vasconcelos de Alcantara (OAB: 

14966/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado” 1.147 - 0052245-29.2020.8.06.0071/50000 - Embargos de Declaração Cível - Crato/1ª 

Vara Cível da Comarca de Crato. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: 

Francisco Jose Santos Aquino (OAB: 345/SE). Embargado: Construtora C.S. Amado Ltda.. Advogado: 

José Luiz Matthes (OAB: 76544/SP). Advogado: Klaus Eduardo Rodrigues Marques (OAB: 

182340/SP). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão 

lavrado.” 1.148 - 0240300-77.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: 

PA Comércio de Artigos Eletrônicos e Acessórios Eirelli. Apelante: Paola Alves da Costa. Advogada: 

Cynthia de Andrade Barbosa Chalegre e Silva (OAB: 20676/PE). Apelado: Banco J. Safra S/A. 

Advogado: Antônio Roque de Albuquerque Júnior (OAB: 22463/CE). Advogado: João Loyo de Meira 

Lins (OAB: 319936/SP). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: 

EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.” 1.149 - 0142026-25.2013.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - 

Fortaleza/22ª Vara Cível. Embargante: GEAP Autogestão em Saúde. Advogada: Gabriela da Cunha 

Furquim de Almeida (OAB: 36545/DF). Advogado: Eduardo da Silva Cavalcante (OAB: 24923/DF). 

Embargado: Francisco Assis Batista Magalhães Júnior. Advogada: Geovana Lopes Froes (OAB: 

15515/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.” 1.150 - 0191459-56.2017.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/32ª Vara 

Cível. Agravante: Clan Comércio de Calçados e Artigos para Viagem e Repres Ltda - ME. Advogado: 

NELSON ZUNINO NETO (OAB: 13428/SC). Agravado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo 

Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. 

JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.” 1.151 - 0187680-64.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - 



 

 

Fortaleza/3ª Vara de Família.Apelante: Espólio de Joaquim Machado Júnior. Inventariante: Maria 

Cleuzimar de Morais Machado. Advogado: Carlos Rodrigo Mota da Costa (OAB: 14751/CE). 

Advogada: Fernanda Rochelle Silveira Silva da Costa (OAB: 19220/CE). Relator(a): JOSÉ 

KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA 

FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.152 - 0623956-

17.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: Hapvida 

Assistência Médica S/A.Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Agravada: Márcia Mendes 

do Nascimento Lopes. Advogada: Juliana Rodrigues Cunha Tavares (OAB: 58685/DF). Relator(a): 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL 

FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.153 - 

0024231-58.2018.8.06.0086/50000 - Embargos de Declaração Cível - Horizonte/2ª Vara da 

Comarca de Horizonte. Embargante: Hospital de Olhos Leiria de Andrade S/ S Ltda. Advogada: 

Sandra da Silva Viana Filha (OAB: 51685/CE). Advogado: Lucas Vale Menescal (OAB: 18779/CE). 

Embargado: Francisco Evaldo Saldanha. Advogado: Erick Christian Gomes Ribeiro (OAB: 

33883/CE). Advogado: Túlio Magno Gomes Ribeiro (OAB: 24853/CE). Relator(a): JOSÉ 

KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA 

FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.154 - 0236595-

66.2023.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Embargante: 

Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 

8125/MS). Embargado: Santana Camilo da Silva. Advogado: Julio Wanderson Matos Barbosa (OAB: 

50401/PE). Advogado: Liris Isabela Sussuarana Pereira Chagas (OAB: 12312/TO). Relator(a): JOSÉ 

KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA 

FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.155 - 0558601-

97.2000.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível. Embargante: 

Robson Ribeiro da Silva. Advogado: Marcus Félix da Silva Leitão (OAB: 23295/CE). Embargado: 

Brasilseg Companhia de Seguros. Advogado: Jurandy Soares de Moraes Neto (OAB: 27851/PE). 

Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ 

KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.” 1.156 - 0636870-50.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/36ª Vara 

Cível. Agravante: C. de A. dos F. do B. do N. do B. - C.. Advogado: Daniel Lopes Rego (OAB: 

3450/PI). Advogada: Natália Carneiro de Oliveira Rios (OAB: 36523/CE). Agravado: Davi Costa 

Medeiros Representado Por Deborah Conceição Lopes Costa Medeiros. Advogado: Amanda Cunha e 

Mello Smith Martins (OAB: 373511/SP). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. 

JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.” 1.157 - 0278950-28.2022.8.06.0001/50001 - Embargos de 

Declaração Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e 



 

 

Investimento. Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Embargado: Sonia Maria 

Pereira Martins de Lima. Advogada: Raysa Rafaelle Silva de Freitas (OAB: 40729/CE). Relator(a): 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL 

FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

não conheceram do presente recurso.``. 1.158 - 0016174-20.2016.8.06.0119/50000 - Agravo Interno 

Cível - Maranguape/2ª Vara Cível da Comarca de Maranguape. Agravante: Thiago Assunçao 

Marinho. Advogado: Luiz Ernesto de Alcântara Pinto (OAB: 14181/CE). Advogado: João Vicente 

Message Arraes de Sousa (OAB: 26454/CE). Agravado: GMAC Administradora de Consórcios Ltda.. 

Advogado: Adahilton de Oliveira Pinho (OAB: 33769A/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL 

FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceram do presente 

recurso.`` 1.159 - 0200510-19.2022.8.06.0130 - Apelação Cível - Mucambo/Vara Única da Comarca 

de Mucambo. Apelante: M. A. de S.. Advogado: João Brito da Costa Filho (OAB: 27576/CE). 

Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ 

KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.``  1.160 - 0630356-81.2023.8.06.0000/50002 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/23ª Vara 

Cível. Agravante: Maria Rejane Abreu Gondim. Advogado: Stenio Goncalves Silva (OAB: 10727/CE). 

Advogada: Simony Oliveira do Nascimento (OAB: 23650/CE). Agravado: Francisco Oliveira do 

Carmo Neto. Advogado: Giovanni Fernandes Santos (OAB: 8522/CE). Advogada: Júlia Nogueira 

Santos (OAB: 49642/CE).Agravado: Brasil Veiculos Companhia de Seguros. Agravado: Mapfre 

Seguros Gerais S/A. Advogado: Fabio Gil Monteiro Santiago (OAB: 15664/BA). Agravada: Maria 

Dilauba Nogueira Lima Neta. Advogada: Winnie Barros Rebouças (OAB: 30703/CE). Agravado: 

MADSON ALEX DOS SANTOS ALMEIDA JUNIOR. Advogado: Pedro Henrique da Cunha Frota 

(OAB: 46525/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: EXMO. 

DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 

E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 

por unanimidade, não conheceram do presente recurso.`` 1.161 - 0131008-07.2013.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: VM LOCADORA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES LTDA. Apelado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogada: 

Kênia Rios de Lima (OAB: 21769/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. 

JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.``  1.162 - 0866375-17.2014.8.06.0001/50000 - Embargos de 

Declaração Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível.Embargante: João Luís Batista Pereira. Repr. Legal: 

Morgana de Amorim Batista. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: 

Hapvida Assistência Médica Ltda.. Embargado: Hospital Antônio Prudente Ltda.. Advogado: Igor 

Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. 

JULGADORES: EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado`` 1.163 - 0137243-48.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. 

Apelante: Esmaltec S/A. Apelante: Televisão Verdes Mares Ltda. Apelante: CESDE Indústria e 



 

 

Comércio de Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira Júnior (OAB: 

17561/CE). Apelado: Comercial Rabelo Som e Imagem Ltda - Em Recuperação Judicial. Apelado: 

Dricos Móveis e Eletrodomésticos Ltda - Em Recuperação Judicial. Apelado: JBR Móveis e 

Eletrodomésticos Ltda. - em Recuperação Judicial. Advogado: Mário Vidal de Vasconcelos Neto (OAB: 

7337/CE). Advogado: Celso Marins Torres Filho (OAB: 24044/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 

EXMO. DES. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 2-PROCESSOS JULGADOS 

EXTRA PAUTA-  Não tiveram processos extra-pauta.3. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA  

3.1- 0625576-35.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/1ª Vara Empresarial, de 

Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Banco Santander (Brasil) 

S/A. Advogado: Carlos Augusto Tortoro Júnior (OAB: 247319/SP). Agravado: Esplanada Brasil S/A - 

Lojas de Departamentos - Em Recuperação Judicial. Agravado: Esplanada Card Administradora de 

Cartões de Credito S/A - Em Recuperação Judicial. Agravado: Deib Otoch Ltda.. Agravado: Dosa S/A 

Participações - Em Recuperação Judicial. Agravado: REDESPLAN - Administradora de Cartões de 

Crédito S/A - Em Recuperação Judicial. Agravado: NDR Participações e Empreendimentos Ltda - Em 

Recuperação Judicial. Agravado: Veneza Empreendimentos Ltda - Em Recuperação Judicial. 

Advogado: Jerônimo de Abreu Júnior (OAB: 5647/CE). Advogado: Rafael de Almeida Abreu (OAB: 

19829/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 3.2 - 0201537-56.2024.8.06.0101 - 

Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Antonio Rodrigues 

Araujo. Advogado: Albérico Teixeira de Matos (OAB: 5692/CE). Apelado: Tim S/A. Advogada: 

Christianne Gomes da Rocha (OAB: 18305/PB). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. 3.3 - 0040324-46.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. 

Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). 

Apelante: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Francisco Antônio Fragata Júnior (OAB: 39768/SP). 

Advogado: Mariana Barros Mendonça (OAB: 103751/MG). Apelado: Antonio Luiz Margarido. Def. 

Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. 3.4 - 0000236-35.2019.8.06.0036 - Apelação Cível - Aracoiaba/Vara Única 

da Comarca de Aracoiaba. Apelante: NILZIENE LIMA DA SILVA. Advogado: Domenico Mendes 

da Silva (OAB: 40236/CE). Apelado: FRANCISCA MASCILENIUSSA LIMA DA SILVA. Relator(a): 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO.4. PROCESSOS ADIADOS – 4.1 - 0202674-

40.2022.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: 

Construtora e Imobiliária São Felipe Ltda.. Apelante: Mairton Ferreira Paiva. Advogado: Alexandre 

Ponte Linhares (OAB: 7181/CE). Apelante: Eduarda Maiato de Andrade. Apelado: José Leôncio de 

Andrade Neto. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Nádia Zanzini de 

Andrade. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 4.2 - 0398267-

89.2000.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - 

Extrajudicial. Agravante: Djalma Sarmento de Figueiredo Junior. Agravante: Julio César Sarmento 

de Figueiredo. Advogado: Luiz Itamar Pessoa (OAB: 3215/CE). Advogado: Márcio Vander Barros de 

Oliveira (OAB: 23940/CE). Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: João Leite 

Mendonça Tavares (OAB: 29500/CE). Advogada: Sandra Mara Tavares Lavor (OAB: 8831/CE). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 4.3 - 0398267-

89.2000.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - 

Extrajudicial. Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogada: Sandra Mara Tavares Lavor 

(OAB: 8831/CE). Advogado: João Leite Mendonça Tavares (OAB: 29500/CE). Agravado: Djalma 

Sarmento de Figueiredo Junior. Agravado: Julio Cesar Sarmento Figueiredo. Advogado: Luiz Itamar 

Pessoa (OAB: 3215/CE). Advogado: Márcio Vander Barros de Oliveira (OAB: 23940/CE). Relator(a): 



 

 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 4.4 -  0280825-96.2023.8.06.0001 - Apelação 

Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Telma Helena Nobre Aguiar. Advogada: Carolina Barreto 

Alves Costa Freitas (OAB: 21484/CE). Apelada: Fátima Medeiros da Silva. Advogado: César Freire 

(OAB: 35668/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. 4.5 -  0636460-

55.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Agravante: Estar Bem 

Indústria Comércio e Armazenagem Ltda. Advogado: Juliana Motter Araújo (OAB: 25693/PR). 

Agravado: Estar Bem Soluções Saudáveis Ltda. Advogado: Bruno de Carvalho Figueiredo (OAB: 

24010/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. 4.6 -  0636460-55.2024.8.06.0000 - 

Agravo de Instrumento - Fortaleza/15ª Vara Cível. Agravante: Estar Bem Indústria Comércio e 

Armazenagem Ltda. Advogado: Juliana Motter Araújo (OAB: 25693/PR). Agravado: Estar Bem 

Soluções Saudáveis Ltda. Advogado: Bruno de Carvalho Figueiredo (OAB: 24010/CE). Relator(a): 

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO.5. VISTA AO MAGISTRADO: 5.1 -  0623640-

04.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: Simone 

Theophilo Oliveira. Advogado: Rafael Diniz Campelo Bezerra (OAB: 24948/CE). Advogado: José 

Alcy Pinheiro Neto (OAB: 28290/CE). 

Advogada: Alcyvania Maria Cavalcante de Brito Pinheiro (OAB: 14179/CE). Agravada: Joyceane 

Bezerra de Menezes. Advogada: Joyceane Bezerra de Menezes (OAB: 9442/CE). Advogado: Luis 

Paulo dos Santos Pontes (OAB: 30560/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 5.2 - 

0622356-10.2014.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/2ª Vara 

Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Embargante: 

Associação dos Credores Clientes e Fornecedores da Empresa Lm Desenvolvimento Imobiliárioltda. 

No Empreend. Jardins Di C. Advogada: Rosa Júlia Plá Coelho (OAB: 7897/CE). Embargado: 

Matercon - Materiais de Construçao. Advogado: Ademar Mendes Bezerra Júnior (OAB: 15786/CE). 

Advogada: Anya Lima Penha de Brito (OAB: 19162/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

5.3 - 0622356-10.2014.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/2ª Vara 

Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Embargante: 

Matercon - Materiais de Construçao. Advogado: Ademar Mendes Bezerra Júnior (OAB: 15786/CE). 

Advogada: Anya Lima Penha de Brito (OAB: 19162/CE). Embargado: LM Desenvolvimento 

Imobiliário Ltda. Advogado: Raimundo de Lavor Neto (OAB: 13141/CE). Advogado: Danilo Régis 

Correia Mota (OAB: 13171/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR.6. AGUARDANDO 

JULGAMENTO: 6.1 -  0552588-62.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. 

Apelante: Artros Ortopedia Especializada Ltda. Advogado: Alfredo Leopoldo Furtado Pearce Filho 

(OAB: 19596/CE). Apelado: TIM S/A. Advogada: Christianne Gomes Rocha (OAB: 20335/PE). 

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 6.2 - 0206128-12.2023.8.06.0064 - Apelação 

Cível - Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Luciana Pereira da Silva. 

Advogado: Antônio Haroldo Guerra Lôbo (OAB: 15166/CE). Apelado: Itaú Unibanco S/A. Advogado: 

Fabio Oliveira Dutra (OAB: 292207/SP). Advogada: Cláudia Nasr (OAB: 196216/SP). Relator(a): 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 6.3 - 0225920-44.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/7ª Vara Cível. Apelante: Emely de Freitas Lima. Advogado: Gabriel Marco Pimentel 

Archanjo de Oliveira (OAB: 41822/CE). Advogado: Paulo Roberto Lopes Júnior (OAB: 46673/CE). 

Apelado: Banco Andbank (Brasil) S/A. Advogado: Sérgio Schulze (OAB: 35635A/CE). Relator(a): 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 6.4 - 0006305-18.2016.8.06.0124 - Apelação Cível - 

Milagres/Vara Única da Comarca de Milagres. Apelante: Cícera Umbelina Leite de Figueiredo. 

Advogado: Filomena Rodrigues Andriola (OAB: 6947/CE). Advogada: Clarissa Rodrigues Andriola 

(OAB: 28159/CE). Apelada: Maria Dativa Ferreira Dantas. Advogado: José Boaventura Filho (OAB: 

11867/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 6.5 - 0200964-66.2022.8.06.0043 

- Apelação Cível - Barbalha/2ª Vara Cível da Comarca de Barbalha. Apte/Apdo: Ivaneide Pereira 

Garcia. Advogado: Igor Otoni Amorim (OAB: 35340/CE). Advogado: Maria Isadora Felix Gomes 



 

 

(OAB: 43669/CE). Advogado: Allan Dyógenes de Sá Sampaio (OAB: 44287/CE). Advogada: Maria 

Carolina Otoni Amorim (OAB: 43584/CE). Apte/Apdo: Banco BMG S/A. Advogado: Felipe Gazola 

Vieira Marques (OAB: 30071A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

6.6 - 0262504-81.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Fundação 

Assistencial dos Servidores do Ministério da Fazenda - Fundação ASSEFAZ. Advogada: Poliana Lobo 

e Leite (OAB: 29801/DF). Apelada: Euclides Oliveira Maciel. Advogado: Diego Freire de Carvalho 

(OAB: 30891/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 6.7 - 0631439-

98.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível.Embargante: Itaú Unibanco S/A. 

Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB: 192649/SP). Embargado: Rone Ederson da Rocha 

Ferreira. Advogado: Israel Baia Cavalcante (OAB: 41151/CE). Advogada: Isadora Pimentel Sombra 

(OAB: 28471/CE).Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 6.8 - 0280027-54.2020.8.06.0062 - 

Apelação Cível - Cascavel/2ª Vara da Comarca de Cascavel. Apelante: N. X. C. P.. Def. Público: D. 

P. do E. do C.. Apelado: M. P. E.. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 6.9 - 0201315-

68.2024.8.06.0043 - Apelação Cível - Barbalha/1ª Vara Cível da Comarca de Barbalha. 

Apelante: Safra Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Bruno Henrique de Oliveira 

Vanderlei (OAB: 21678/PE). Apelada: Deusa Sousa da Silva. Advogada: Aretha Lira Sales (OAB: 

49193/CE). Advogada: Sefisa Manoela Cunha Pinto (OAB: 44604/CE). Relator(a): MARCOS 

WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 6.10 - 0626326-66.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 

Fortaleza/2ª Vara de Sucessões. Agravante: Silvana Maria Neves Solon Bezerra. Agravante: José 

Arthur Neves Solon Bezerra de Menezes. Advogado: Francisco Evandro Paz (OAB: 18370/CE). 

Advogado: Clóvis Ricardo Caldas da Silveira Mapurunga (OAB: 4203/CE). Advogada: Maria Clara 

Soares Mapurunga (OAB: 23554/CE). Agravado: José Adauto Bezerra Júnior. Agravada: Moema 

Bezerra de Menezes Mota. Agravada: Regina de Fatima Almeida Bezerra. Agravada: Mônica Bezerra 

Araripe. Agravada: Ângela Bezerra de Menezes Machado. Agravado: José Pierre Neto. Advogado: 

Mario Jorge Menescal de Oliveira (OAB: 6764/CE). Advogado: Rômulo Marcel Souto dos Santos 

(OAB: 16498/CE). Advogado: Pedro Saboya Martins (OAB: 9123/CE). Advogado: Francisco Lucas de 

Amorim (OAB: 41030/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 6.11 - 

0626326-66.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/2ª Vara de Sucessões. 

Agravante: Regina de Fatima Almeida Bezerra. Agravante: José Pierre Neto. Agravante: Ângela 

Bezerra de Menezes Machado. Agravante: José Adauto Bezerra Júnior. Agravante: Moema Bezerra 

de Menezes Mota. Agravante: Mônica Bezerra Araripe. Advogado: Rômulo Marcel Souto dos Santos 

(OAB: 16498/CE). Agravado: José Arthur Neves Solon Bezerra de Menezes. Agravada: Silvana 

Maria Neves Solon Bezerra. Advogado: Francisco Evandro Paz (OAB: 18370/CE). Advogado: Clóvis 

Ricardo Caldas da Silveira Mapurunga (OAB: 4203/CE). Advogada: Maria Clara Soares Mapurunga 

(OAB: 23554/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 6.12 - 0147945-

82.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apte/Apdo: Companhia Energética 

do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apte/Apdo: Alberto Belchior 

Moreno Maia. Advogado: Alberto Belchior Moreno Maia (OAB: 14080/CE). Advogada: Bianca Costa 

Gomes da Silva (OAB: 42400/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. 

7.CONCLUSÃO: Como nada mais houve a tratar, o Presidente(a) deu por encerrada a sessão, da qual 

lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Terceira Câmara do Direito 

Privado, aos 21 ( vinte e um) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 

 

DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR 

- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado - 

 



 

 

 

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA 

- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado - 

 


